
REPWBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

1 E.STADO DO PARÁ I

Prefeitura Municipal de Itaituba
GABINETE DO PREFEITO
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LEI MUNICIPAL N° 1.972/2009

"DENOMINA-SE TRAVESSA CLlMÉRIO MAGNO
DA SILVA, A 13TRAVESSA ENTRE A 13 E SãRUA
DO BAIRRO DA FLORESTA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ROSELlTO SOARES DA SILVA, Prefeito Municipal
! de Itaituba,Estadodo Pará.

Faço saber que a Câmara ~unicipal de Itaituba, Estado do Pará, aprovou e Eu
sanciono e publico a seguinte ~ei;

I

Art. 1° - Fica denominada de Travessa Climério Magno da Silva, a 13Travessa,
entrea 13e 83Ruado Bairroda Floresta.

Art. 2° - A Prefeitura Municipal de Itaituba tornará a seu encargo, a identificação da
referida Travessa, afixando placas com nome mencionado no artigo acima e
divulgando nas plantas da cidade o mesmo.

Art. 3° - A Travessa Climério Magno da Silva começa na RodoviaTransamazônica
entre a 1°e 8aRu~do Bairroda Floresta.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Esta Lei foi registrada e publicada na
Secretaria Municipal de Administraç~o
na mesmadata. .
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